
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

Centro de Compras

Ata de Registro de Preços SEI-GDF n.º nº 05/2018 - PMH  

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: 05/2018
PROCESSO nº: 063.000.330/2018

PREGÃO n°: 05/2018

VALIDADE: 12 (doze) meses, a par�r da publicação no DODF.

 Aos 09 dias do mês de abril do ano de 2018, o Centro de Compras da Fundação Hemocentro de Brasília,
localizado no Setor Médico Hospitalar Norte-SHMN, Quadra 03, Conjunto A, Asa Norte, Brasília/DF, CEP
70.710-908, inscrito no CNPJ nº 86.743.457/0001-01, representado pela MIRIAM DAISY CALMON
SCAGGION, CPF nº 245.222.951-20, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 36.519, de 28 de
maio de 2015  e demais normas legais, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico para registro de Preços nº 05/2018, publicado no DODF nº 54, de 20 de março de 2018,
página nº 41 e a respec�va homologação, conforme (Doc. SEI/GDF 6708219) do processo nº
063.000.330/2018, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado pelo Fornecedor Beneficiário PMH
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, localizado SIA Trecho 17 Rua 08 Lote 170 - Brasília / DF -
CEP: 71.200-222, inscrito no CNPJ sob o nº 00.740.696/0001-92, representado pela ADRIANA DA SILVA
ALMEIDA XAVIER, CPF nº 381.301.571-87, CI 970.087 SSP/DF, conforme quadro a seguir:

  Item Quan�dade Unidade Especificação Marca/Fabricante Valor
Unitário

Valor
Total

2 390 Unid. Esparadrapo cirúrgico 10
cm x 4,5 MISSNER R$ 7,40 R$

2.886,00

Valor Total da Ata R$
2.886,00

 CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos materiais especificados no Anexo I do Edital de
Pregão nº 05/2018, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentada pelo licitante, conforme consta nos autos do processo
nº. 063.000.330/2018.

O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quan�dades indicadas no Anexo I
do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a aquisição em Unidades
de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a par�r da
publicação no DODF, não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações possíveis.

CLÁUSULA III - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá ao Centro de Compras da Fundação
Hemocentro de Brasília.

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE ADESÃO

4.1 Desde que jus�ficada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços poderá ser u�lizada por
qualquer órgão ou en�dade da Administração Pública não par�cipante do registro, mediante anuência da
Fundação Hemocentro de Brasília, em que é assegurada a preferência das adesões dos órgãos e às
en�dades do Distrito Federal.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
estabelecidas nesse instrumento, optar pela aceitação do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras da Ata, assumidas com a Fundação Hemocentro de
Brasília e órgãos par�cipantes.

4.3 As aquisições adicionais a que se refere este ar�go não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a
100% (cem por cento) dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de
Registro de Preços para a Fundação Hemocentro de Brasília e órgãos par�cipantes.

4.4 O quan�ta�vo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
o quíntuplo do quan�ta�vo de cada item registrado do número de órgãos não par�cipantes que venham
a aderir.

4.5 A Fundação Hemocentro de Brasília somente irá autorizar a adesão à ata após a primeira aquisição
por órgão par�cipante do Registro de Preços, com exceção dos órgãos e en�dades do Distrito Federal.

 CLÁUSULA V - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO

O preço ofertado, especificação e consumo médio anual, marca do produto, empresa e representante
legal, encontram-se enunciados na presente ata.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1 O local de entrega será no Almoxarifado da FHB, localizado no Setor Médico Hospitalar Norte -SHMN,
Quadra 03, Conjunto A, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.710-908, de acordo com Anexo I do Edital de
Pregão nº 05/2018, em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de recebimento e/ou re�rada da
Nota de Empenho, e/ou pedido de fornecimento ao detentor/representante legal.

6.2 No ato da entrega dos materiais, a detentora da ata deverá apresentar Cer�ficado de Análise do lote;

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento será feito por crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia a contar da data em
que for atestado o fornecimento defini�vo pela Unidade requisitante mediante apresentação da(s)
respec�va(s) nota(s) fiscal(is) ou nota fiscal-fatura, ou após a sua representação, sanadas as
irregularidades constatadas.

7.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

7.2.1 Cer�dão Nega�va de Débitos – CND emi�da pelo INSS – Ins�tuto Nacional de Seguridade Social,
devidamente atualizada (Lei nº 8.212/90);

7.2.2 Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

7.2.3 Cer�dão de Regularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio da Licitante.

7.2.4 Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme
determina a Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.

7.3 Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.4 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:



7.4.1 Multa será descontada da garan�a do respec�vo contratado e se o valor da multa for superior ao
valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente;

7.5 As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º
32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

 

CLÁUSULA VIII – DA NOTA DE EMPENHO

8.1Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a firmar
contratações de fornecimento, mediante autorização da FHB, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no Edital e as determinações con�das na legislação per�nente;

8.2 Nos termos do § 4º, do art. 62 da Lei nº 8.666/93, o Termo de Contrato é dispensável e facultada a
subs�tuição pela Nota de Empenho ou por outros instrumentos hábeis, nos caso de compra com entrega
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

8.2.1 A interessada será convocada para re�rar o respec�vo instrumento, dentro do prazo e condições
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei n.º
8.666/93 e alterações subsequentes.

8.2.2 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não re�rar a Nota de
Empenho, deixar de entregar a documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução da
Nota de Empenho, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garan�do o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das
demais cominações legais.

8.3 O prazo para re�rada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis contados a par�r da
in�mação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra mo�vo
jus�ficado e aceito pela Administração.

8.3.1 A recusa em re�rar a Nota de Empenho, sem mo�vo jus�ficado, devidamente aceito pela
Administração, implica as sanções cabíveis à espécie.

8.4 Por ocasião da emissão da Nota de Empenho ou da assinatura da ata de registro de preços, será
exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser
man�das pelo licitante durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do § 2°, do art. 27, do
Decreto 5.450/05.

8.5 O presente Edital fará parte integrante da Ata de Registro de Preços, bem como seus anexos e a
proposta apresentada pela licitante vencedora.

8.6 É vedado efetuar acréscimos aos quan�ta�vos fixados pela ata de registro de preço, inclusive o que
consta do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

9.1 O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas
as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão nº 05/2018, especialmente às especificadas no
Anexo I do referido Edital;

9.2 Serão de responsabilidade do(s) concorrente(s) que �ver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) o ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa



de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídos por força da lei, relacionados com o
cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Pregão, serão aplicadas as sanções
estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e suas alterações, que regulamentou a aplicação das sanções
administra�vas previstas nas Leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 10.520/2002.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE DE PREÇOS

11.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admi�da
revisão quanto houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial a ata, nos termos da
legislação que rege a matéria;

11.2 O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das
Normas Federais per�nentes à polí�ca econômica.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade requisitante consoante o
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada, e demais normas per�nentes.

12.2 A Unidade Administra�va deverá criar comissão para recebimento de material com valor superior ao
limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 8º do art. 15 do diploma legal mencionado.

CLÁUSULA XIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito quando:

13.1.1 A(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes;

13.1.2 A(s) detentora(s) não re�rar (em) a nota de empenho no prazo estabelecido e a administração não
aceitar sua(s) jus�fica�va(s);

13.1.3 A(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administra�va de contrato decorrente deste
instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII e XVII, da lei
federal nº 8.666/93, com as respec�vas alterações posteriores;

13.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste
instrumento de registro;

13.1.5 A(s) detentora(s) sofrer (em) sanção prevista nos incisos iii ou iv do caput do art. 87 da lei nº
8.666/1993, ou no art. 7º da lei nº 10.520/2002;

13.1.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos pra�cados no mercado;

13.1.7 A(s) detentora(s) não aceitar (em) reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior aqueles pra�cados no mercado;

13.1.8 Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e jus�ficado pela Administração.

13.2 Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela con�das ou quando ocorrer alguma das hipóteses
con�das no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, com as respec�vas alterações
posteriores.

13.2.1 A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento do registro dos preços deverá ser dirigida ao
Centro de Compras, facultada a ela a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do
pedido.

13.3 Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta ata, a detentora dos preços registrados
será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao processo
que �ver dado origem ao registro de preços.



13.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, por 2 (duas) vezes consecu�vas, considerando-se
cancelado o preço registrado a par�r da úl�ma publicação.

13.4 Fica estabelecido que as detentoras dos preços registrados deverá comunicar imediatamente ao
Centro de Compras, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis
necessários para recebimento de correspondência.

CLÁUSULA XIV – DO CADASTRO RESERVA (art. 14, I, Decreto 36.519/2015)

Não houve formação de cadastro reserva.

CLÁUSULA XV - DAS ALTERAÇÕES

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
adi�vo à presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O(s) caso(s) omisso(s) será(ao) resolvido(s) de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei
Federal nº 8.883/94 e pela Lei Federal nº 9.648/98, e, com as demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido
e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Brasília, 09 de abril de 2018.

 

 

___________________________________

Fundação Hemocentro de Brasília

Miriam Daisy Calmon Scaggion

 

___________________________________

PMH - Produtos Médicos Hospitalares Ltda

Adriana da Silva Almeida Xavier

 

Testemunhas:

 

Nome: Alex Garcia de Assis                    CPF: 002.596.581-62

 

 

Nome: Regina Rodrigues Porto          CPF: 844.400.401-44

Documento assinado eletronicamente por MIRIAM DAISY CALMON SCAGGION - Matr.1402245-
1, Diretor(a) - Presidente, em 12/04/2018, às 11:54, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de
16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por REGINA RODRIGUES PORTO - Matr.1402246-X,
Chefe do Centro de Compras, em 12/04/2018, às 14:23, conforme art. 6º, do Decreto n°
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quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEX GARCIA DE ASSIS - Matr.1402068-8, Chefe do
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36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA DA SILVA ALMEIDA XAVIER, RG nº 970170
- SSP-DF, Usuário Externo, em 23/04/2018, às 16:26, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de
16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 6889608 código CRC= 9B2834EB.
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